
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA DE VEREADORES DE CARMÓPOLIS 

CNPJ. 16.223.653/0001-70 – PÇA. 16 de outubro, 135 – Centro – Carmópolis – SE   
 CEP. 49.740.000  - TEL/FAX(79) 3277.1252  Cel. 99982.3224 

 

 

Ofício nº  25/2023                                  Carmópolis (SE), em 14 de abril de 2023. 

  

 

 

ASSUNTO: Contas anuais do Poder Executivo de Carmópolis/SE  Exercício 2020 

                     Processo TC 003913/2021 

                     Parecer Prévio TC 3578 – Plenário 

                     Interessado(a): JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS 

 

 

 

Comunicamos e damos ciência a esta Corte de Contas que, a Câmara de Vereadores de Carmópolis, 

Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições regimentais, APROVOU por unanimidade e já 

promulgou Decreto Legislativo nº 02/2023, de 23 de março de 2023, que trata das Contas Anuais da 

Prefeitura Municipal de Carmópolis, exercício financeiro de 2020, de responsabilidade do Prefeito 

Interino José Augusto dos Santos. 

 

 

Em anexo, segue copias dos documentos comprobatórios que dizem respeito ao 

processo de análise e votação do referido processo de contas por este Poder Legislativo. 

 

No mais, aproveitamos a oportunidade para estreitar laços de estima e elevada 

consideração. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
MANOEL LIMA MENDONÇA 

Presidente da Câmara 

 
 

 

AO: ILMº SR. 

Conselheiro FLAVIO CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA NETO 

DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe 

ARACAJU – SE 

 

 

 
Direcionar cópia para Diretoria Técnica do TCE/SE 
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CÅMARA DE VEREADORES DE CARM6poしIS

PROJETO DE DECRETO LEGIS」ATIVO N0 02I2O23

DE 23 DE MARCO DE 2023.

A Mesa Direto「a da Camara de Ve「eado「es de Carm6polis, Estado de Se「gipe, nO

uso de suas at「ibui96es legais conferidas peIa Constitui9aO Fede「aI, Constitui9aO

Estadual e Lei O「g急nica do MunlCfpio, na COnformidade dos artlgOS　36 Inciso V,

350,351, 352 e seus parag「afos, faz sabe「 que a Cama「a A?iro¥jOU e a

Mesa p「Omuiga o seguinte Dec「etoしegisIativo.

Art lo -　Fica APJ?DU^DA a P「esta9aO das Contas AnuaIS da Prefeitura

MunjcipaI de Carm6poIis, Estado de SergiPe, Processo TC OO3913/2021,

juntamente como o Parece「 P「6vio TC 3578 - PIeno, Periodo financei「o de

responsabiIidade do P「efeito inte「lnO JOSE AUGUSTO DOS SANTOS.

Art. 20 - Este Decreto LegisIatIVO ent「a「a em Vigor na data de sua ap「ova辞o.

Art. 3O - Ficam 「evogadas as disposi96es em contfariO.

SaIa das sess6es da Camara de Vereadores de Carm6po=s, em 23 de MARQO de
2023

/紹磁諮幾許-

藻線量篠蜜,急設
2O Sec「eta「io
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PROCESSO: TC 003913/2021 

ORIGEM: Prefeitura Municipal de Carmópolis 

ASSUNTO: Contas Anuais de Governo 

INTERESSADO: José Augusto dos Santos 

UNIDADE DE AUDITORIA: 6ª Coordenadoria de Controle e Inspeção 

PROCURADOR: João Augusto Bandeira de Mello - Parecer nº 147/2022 

RELATORA:  Conselheira Maria Angélica Guimarães Marinho 

 

 

                                  PARECER PRÉVIO TC - 3578 

EMENTA: Prestação de Contas Anuais de 

Governo. Prefeitura Municipal de Carmópolis. 

Exercício Financeiro de 2020. Emissão de 

Parecer Prévio pela APROVAÇÃO COM 

RESSALVAS das Contas. Falhas formais 

remanescentes incapazes de macular o 

exercício. 

 

 

PARECER PRÉVIO: 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, decidem os Conselheiros do 

Tribunal de Contas do Estado de Sergipe: Luiz Augusto Carvalho Ribeiro, 

Maria Angélica Guimarães Marinho e Luis Alberto Meneses, os Conselheiros 

substitutos Rafael Sousa Fonsêca, Francisco Evanildo de Carvalho e 

Alexandre Lessa Lima, com a presença do Procurador João Augusto dos Anjos 

B. de Mello, em Sessão Plenária, realizada no dia 08.09.2022, sob a 

presidência do Conselheiro Flávio Conceição de Oliveira Neto, por 

unanimidade de votos, considerar pela APROVAÇÃO COM RESSALVAS. 
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Falhas formais remanescentes incapazes de macular o exercício. De acordo 

com o voto da eminente Conselheira Relatora. 

 

               SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

SERGIPE, Aracaju, em 22 de setembro de 2022. 

                   

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

FLÁVIO CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA NETO 

Conselheiro Presidente 

 

MARIA ANGÉLICA GUIMARÃES MARINHO 

Conselheira Relatora 

 

Conselheiro ULICES DE ANDRADE FILHO 

 

Conselheiro LUIS ALBERTO MENEZES 

 

Conselheiro LUIZ AUGUSTO CARVALHO RIBEIRO 

 

Conselheiro- Substituto RAFAEL SOUSA FONSÊCA 

 

Conselheiro- Substituto ALEXANDRE LESSA LIMA 

Fui presente:     

 

JOÃO AUGUSTO DOS ANJOS B. DE MELLO 

Procurador Especial de Contas 
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RELATÓRIO 

         

  Trata-se das Contas Anuais da Prefeitura Municipal de 

Carmópolis, referente ao exercício financeiro de 2020, de responsabilidade do 

Sr. José Augusto dos Santos, apresentadas dentro do prazo regulamentar 

estabelecido no art. 99, § 1º, do Regimento Interno do TCE. 

  

  A 6ª Coordenadoria de Controle e Inspeção (6ªCCI), no 

Relatório de Prestação de Contas nº 94/2021 (fls. 670/689), constatou que a 

prestação de contas foi realizada em consonância com a legislação vigente. No 

entanto, foram constatadas falhas e/ou irregularidades, motivo pelo qual 

sugeriu a citação do responsável para apresentação de suas alegações de 

defesa no prazo legal, em garantia ao princípio da ampla defesa e ao 

contraditório, nos termos do art. 168 do Regimento Interno do TCE.  

 

A Coordenadoria Técnica informou que está sendo realizada 

auditoria no Poder Executivo Municipal, extensivo aos demais órgãos da 

Administração, em cumprimento ao que estabelece a Resolução TCE n. 

335/2019, obedecendo-se às diretrizes e orientações consignadas no Plano 

Anual de Auditoria – PAA 2021.  
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A 6ª CCI registrou, ainda, que não houve processos julgados 

ilegais relativos ao período em exame. 

 

 Devidamente citado, conforme Mandado de Citação nº 

189/2021 (fl. 696) e Edital de Citação nº 4/2022 (fl. 698), o gestor apresentou 

defesa acompanhada de documentos (fls. 702/723). 

 

Para análise da defesa, os autos retornaram à Unidade 

Técnica aficiante, a qual, através do Parecer de Instrução nº 96/2022 (fls. 

727/739), opinou pela emissão de Parecer Prévio pela APROVAÇÃO das 

Contas com RESSALVAS, tendo em vista a sobrevivência das seguintes falhas 

formais: 

 

3.1 Falhas formais (Art. 43, II, da LC n. 205/2011)  

a) Instrução processual incompleta em virtude de ausência 

e/ou desconformidade de documentos exigidos na Resolução TC nº 222/2002 

(item 1.1 do Relatório de Prestação de Contas);  

 

b) Política insatisfatória de cobrança do débito dos 50 

maiores devedores, haja vista o aumento do mesmo em 55,8% do exercício 

2019 para 2020 (item 5.1 do Relatório de Prestação de Contas). 

 

Encaminhados os autos para o Ministério Público Especial, o 

douto Procurador João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello, em Parecer nº 

147/2022 (fls. 742/744), seguiu o raciocínio da 6ª CCI opinando pela 

APROVAÇÃO COM RESSALVAS das Contas Anuais em análise, conforme 

art. 43, II, da Lei Complementar Estadual nº 205/2011, com emissão de 
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RECOMENDAÇÃO para que a Unidade Gestora adote medidas 

preventivas/corretivas relativas às desconformidades permanecentes. 

 

 É o relatório. 

 

VOTO 

 

Inicialmente, devo registrar que a Prestação de Contas anual 

ou por fim de gestão é o procedimento pelo qual os ordenadores de despesa, 

gestores e demais responsáveis, dentro do prazo legal, apresentam ao Tribunal 

de Contas os documentos obrigatórios destinados à comprovação da 

regularidade do uso, emprego ou movimentação de bens, numerários e valores 

públicos da Administração que lhes foram confiados. 

 

Estando devidamente instruído o processo e não havendo 

questões preliminares a serem analisadas, apreciarei o mérito. 

 

No presente caso, as Contas foram prestadas pela 

Prefeitura Municipal de Carmópolis dentro do prazo regulamentar, estabelecido 

no artigo 99, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de Contas. 

 

Após a devida instrução processual, a competente 

Coordenadoria (6ª CCI) entendeu que a Prestação de Contas em comento se 

encontra tecnicamente constituída de acordo com as normas e padrões 

exigidos na legislação vigente, opinando pela emissão de Parecer Prévio pela 

Aprovação das Contas com Ressalva, em razão da permanência de falhas de 

natureza formal.  
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O Ministério Público de Contas concordou com a 6ª CCI 

opinando pela aprovação com ressalvas das Contas, além de emissão de 

recomendações ao gestor. 

 

Destarte, verifico que as Contas não apresentaram 

impropriedades que pudessem macular o período eaminado, permanecendo 

apenas falhas formais, as quais merecem apenas as ressalvas e a 

recomendação sugerida pelo Parquet Especial.  

 

 Assim, acompanho os opinativos da Coordenadoria Técnica 

e do Parquet de Contas.  

VOTO no sentido de recomendar a emissão de Parecer 

Prévio pela APROVAÇÃO COM RESSALVAS das Contas Anuais da 

Prefeitura Municipal de Carmópolis, exercício financeiro de 2020, de 

responsabilidade do Sr. José Augusto dos Santos, com fundamento no art. 43, 

inciso II, da LC nº 205/2011. 

 

Acolho a sugestão do Parquet Especial para que seja 

expedida ao gestor RECOMENDAÇÃO para que a municipalidade adote 

medidas preventivas/corretivas relativas às desconformidades permanecentes. 

 
 

Maria Angélica Guimarães Marinho 
Conselheira Relatora 
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ESTADO DE SERG霊PE

CÅMARA MuNICIPAL DE CARM6poしIS

しista de presenca dos vereadores da Camara Municipal de Carm6po!is,

em sessao ordinaria realizada no dia　　　30

de Ma「co de 2023.

墓園害星星

PRE SIDE NTE

Lよれの5αγも4帆千品疑牛
VICE-PRESIDENTE
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鬱
ESTADO DE SERGIPE

CÅMARA MuNICIPA」 DE CAR聯6poLIS

ATA DA SESSÅo oRDINARIA DA

CAMARA IVIUNI CIPAL D E

CARM6poLIS, EM 23 DE MARCO DE

亀023.

Aos vinte tres dias do mes de mar9O do ano de dois mil e vinte e tr合s as dezoito

horas no Plen誼o da C怠mara Munjcipal da cidade de Cam6polis - Serglpe,SOb a

PreSidencia do vereador MANOEL LIMA MENDONCA,1O secretario vereador
CRISTIANO∴ SANTOS MENDONCA.2O secretirio vereador ADRYAN

PERE宣RA DA SILVA.Presentes os vereadoresこ　LUZIA GOMES DOS

SANTOS,JOS血　MESSIAS FEITOSA L量MA,　PAULO DA SILVA

FILHO.GLADSON GARCIA ARA巾O, GENILDA VIEIRA DO COUTO e

JOÅo v量EIRA DE JESUS NETO. Al事SenteS OS Vereadores LUIZ

GUIMARÅES SILVA e CLEIA DOS SÅNTOS DANTÅS que JuS繭caram a

falta.A ata foi lida APROVADA. PEQUENO EXPEDIENTE: PROJETO DE

LEI NO O6/2023 (Cria a carte庇s de jde血Hicacfb da pessoa com trans†omo do

espectro autista (Ciptea) no釦olbito do municipio de Carm6polis e da outras

Provldencias ) oriundo do Executivo MumicipaI; PROJETO DE LEI NO
O7/2023(Autoriza o Poder Executivo Municipal a adqu王rir t血Io oneroso o bem-

im6vel que espec臆ca e da outras providencias) oriundo do Executivo

Municipal; PROJETO DE RESOLUCÅo NO Ol/2023(Define hor誼os das

SeSS6es ordlnarias do poder legislat】VO do municipio de Cam6polis Sergipe )

PROJETO DE DECRETO LEGISLATrvO NO Ol/2023 (Disp6e sobre a

aprecia9あdas contas anuais da Prefeitura Mumicipal de Cam6polis, eStado de

Sengipe do exerc王cio financeiro de 2017 e da outras providencias ) de autoria da

Mesa DiI.etO富包da Camara Mmicipa量de Car血6I]OIis; PROJETO DE

DECRETO LEGISLATIVO NO O2/2023 (Disp6e sobre a aprecia9あdas contas

a皿ais da PI・efeitura Ml皿icipal de Cam6polis, eStado de SerglPe do exercicio

financeiro de 2020 e da outras providencias ) de autoria da Mesa Diretora da

C mara Municipa重　de Carm(5poIjs.GRANDE∴EXPEDIENTE: O SenhOr

PreSidente convidou a usar da palavra a Prefeita deste Municipio senhora
EsmeraIda S主lva Cruz, a meSma fez uma breve explana9aO SObre o objetivo de

Criar a‾ carteira de identifroa9aO da pessoa com transtomo de espectro autista,

finaliza citando que com a aprova9あser各uma foma de fa・Cilitar a identifica辞O

das pessoas autistas pra que te重1ham assegurados seus direitos. Usou da paIavra o

Vereador PAULO DA SILVA FILHO sa心da todos, Paral)eniza a gestfねpelo

prqieto que foi apresentado, COm Ce請eza tera o apoio dos vereadores, diz que f雅

Parte da banca de QPOS19§O e JuntO COm OutrOS Vereadores I泣com respeito e

responsabilidade, tqrCe que d台certo porque o povo mereceクrelata que colocou

軒蛋誇称C薄
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nas redes sociais uma demanda no qual passou para o secretario a匂unto Valfredo,

na Escola Darci o acesso as 7 horas passa muito veiculos pesados, Sendo um risco

constante, e deve ser feito o mais breve possivel a constru9宕O de um PasSeio ou

redutores de velocidadesプn5o deix紺pra fazer quando acomecer o pior, Cita que

todos os prqietos em beneficio da popula鉾O ter台seu apoIO a eXemPIo do prqieto

de doa9肴o de pelXe, COmO tambem de ovos de pdscoa e doapao do terreno, tem

muric圭pio que meSmO COm renda n為o faz essa doacao, e Carm6pol土s com todo

problema financeiro realiza, que eSSeS PrQJetOS SeJa CO賞ocado em andamento e

beneficie o povo camopolitano, POI’que muitos colegas estao tendo que ir pra

outros estados por falta de oportunidade, diz que vai em algumas casas e ver a

S血a碑O, que鱈cou fdiz q鵬ndo viu ser apresentado prqieto para∴COmPra de

terreno para amplia9§O do cemiterio em Aguada, atさPOrque ja presenciou uma

deteminada si同a9努O COm O SePultalnentO da m肴e de um colega. Usou da palavra

o vereador GLADSON GARCIA ARÅuJO sahda todos, diz que apesar das

adversidades po]iticas que tem com a gesはo, naO eXiste lado politico e sim

interesses comuns, diz que o prqieto O6/2023 e de extrema necessidade, na Sua

fala na u霊tima sess奮o quanto a ser investido em curso para professores para que as

m執es que tenham f瀧hos com espectro autista se sinta seguro em deixar o fimo em

de[erminada escola, diz que em dois mil e oito era vereador e a Casa Legislativa

trouxe pra pauta a amplia9§O do cemit全rio de Aguada, qu狐do conclamou二e foi

mal interpretado 6 que exisle uma lei de desapropri‾apao, O m[lnic王pio tem

autonomia pra tal coisa, at6 porque 6 de jnteresse publico, Se a geSt看O munjcipal

qu]S COmPrar e aChOu um Pre9O justo com certeza todos os Edis ir叡〕 VOtar a favor,

observou que ter各parceria com o municipio de Genera量Maynard, Sugere que Se

div上da tamb6m a ques鰭o da cons紅u嘩O efetivando os e蹄e federados a [ambem

contribuir, registra que existe um problema no Assentamento Sao Jos6, Observou

que na garagem em um asfalto que foi retirado da BR lOl3 Sugere que S♀】a

coIocado na estrada que da acesso ao Iocal e co血Segulr P19arl-a Pra COIocar na via

principal e tambem nas sub主das para melhorar o acesso, 6 preciso fazer como no

ano passado Iocar um trator e doar sementes pra dar continuidade, Oferecer ao

pequeno aghcultor pra o mesmo se acostumar que precisa se reinventar e entenda

mudar culturalmente a froan as, Cada gesto que a administra頭O tOmar em

incentivar o comercIO, a ind心stria, O PequenO e medio agricultor ser各valido. Usou

da palavra o vereador JOS互MESSIAS FEITOSA LIMA sanda todos, diz que

os prpjetos apresentado 6 de muita jmportancia, aS Crianやs precisam de uma

aten9aO eSPeCial, eSpera que em breve o Iocal est匂a funcionando e os professores

te血a uma qua血fica確o pra cⅢ王dar me皿or, Outro PrQjeto que a muito se fala nessa

casa sobre a amplia確O do cemit6rio do Povoado Aguada, Sugere que aSSim que

am面e sqja cons加王do gavetas , d上z qllel Certo em Iocar tratores ma antes血心a

」

.

-
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seis tratores, foi vendido em leil叙o, tem quatro na g紬agem quebrado, e CarO e OS

agricuItores n釦o tem como pagar, anteS O munlCIPIO era Visto como a galinha dos

ovos de ouro, emPreStaVa VZ正]OS tranSPOrte, hqje esta 6r鰹o de transpo11es ,

sugere que a maquina que fo=ocada seja substit血de por uma ca開mba pra pegar

os entulhos nas ruas, a limpeza das ruas ainda esta a des♀事ar, fala tambem que em

Aguada continua sem tr狐SPOrte Pra levar pessoas pra consultas e∴eXameS.Usou

da palavra o vereador JOÅo vIEIRA DE JESUS NETO sa心da todos, diz que o

municipIO eSta Sendo pIOneiro em um prqletO de grande import各ncia, una Visをo

extraordinaria血Prefeita Esmeralds, agradece ao Doutor Rodrigo que por

amizade abra9Ou eSSa CauSa, junto com as m洗s e珊hos que te量n eSSa

especialidade, diz que o mしmjc王pio esta com poueos recursos, maS O que tem e

aplicado em areas certas, achou interessante quando o vereador Paulo falou que

existe outros municfpios com o poder financeiro maior e nao tem a sensibilidade

que a gest釦o tem em doar pelⅩe e OVOS de pascoa, O hospital mesmo‾ com

d臆culdades atende pessoas das cidades circunvizinhas, COm rela碑O aO S急o Jose

citado pelo vereador GladsonブO material val ser destinado pra la, atraV6s de uma

solicita9肴O do secret紅io ao DNIT, SObre a amplia9aO do cemiterio gra9aS a Deus

vai ter fim, SObre a slugeStaO de substituir a pa canegadeira pela capanba nあe

possivel porque sao contratos.Usou da palavra a vereadora GENILDA VIEIRA
DO COUTO sa融a todos, diz que∴eSSeS PrQietos e de grande relev釦ICia,

principalmente essa da cria9aO da carleira para crian9aS COm tranStOmO do

espectro autista, a fim de garantir aten9各O integral de pronto atendimento e

prioridade aos servi90S P心blicos e privados no mⅢricipio’Parabe壷2a a Prefeita

em nome de todas as m縫s e palS que tem Crian9aS COm eSSa queStaO, SObre a

compra do terreno fina血e劃fe enco耽ro肝Se a SOlしI確O.Usou da palavra o vereador

MANOEL L量MA MENDONCA diz que a inten9aO de todos os Edis e o bem de

toda popula9盆O CamOPO喜itana e aguadense, a Prefeita Esmeralda tem muita boa

vontade言nfelizmente encontrou o municfpio na parte financeira com muita

dificuldade, maS tem feito o possivel pra da co劃a do que e essencial

pAUTA: Foi lido Parecer FAVORAvEL pam tramita9如das Comissるes de:

Finan曾aS, Orgamento e Fiscaliza辞o; Consti血i車oI Justi印e Reda辞o final ao

PROJETO DE DECRETO LEGISLÅTIVO NO O2/202} (Disp6e sobre a

Aprova9aO da Presta9aO de Contas da Prefeitura Mu血cipal de Cam6polis’

Estado de Sergrpe, Exercicio Fjnancejro de 2020 e da outras provld鉦cias-

P十ocesso TC/SE OO39宣3/2021, Parecer Pr6vio nO 3578- Pleno, ) de autoria da

Mesa Dire書ora da Camara Municipal de Carm6po寒is・Em la e d皿ica discussao

PROJETO DE DECRETO LEGISLAT重VO NO O2/2023.Em r e　心nica

vo ta辞o pROJETO DE DEC RET O L EGI SLATIⅤO NO

o2/2023APROVADO即…n料imidade,Foi Iido Parecer FAVORÅvEL pa ra

集、寒←葛飾遂蝋誰

同
州
図
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framjぬ嘩〇　億as Co鵬jss従s de F血細雪aS, Or鮮血e血書の　e Fisca重jz観鋒0;

Constifui辞O, Justiq運e Redacao final ao PROJETO DE RESOLUCÅo NO

Ol/2023 (De血1e horarios das sess5es ordin缶ias do poder legislativo do municipio

de Carm6polis Sergipe ) de autoria da Mesa Diretom da Camara Municipal

de Carm6polis.Em r e血ica discussao PROJETO DE RESOLUCÅo NO

Ol俄O23. E血1種　e　血ica∴∴VOta確v PROJETO DE RESOLUCÅo NO

Ol/2023APROVÅDO por unanimidade. EXPLICACÅo pESSOAL: Usou da

palavra o vereador CRISTIANO SANTOS MENDONCA parabeniza a Prefeita
deste municipio pelos prQjetos ora apresentados, Paral)eniza o vereador Gladson

pela data natalicia e ao ex-Vereador Jos6 Augusto pela∴aPrOVapあdas contas.

Usou da pa]avTa O Vereador JOS屯MESSIAS FEITOSA LIMA diz que as

chuvas come9aram, SOlicita a secretaria_de obras para limpar as bocas de lobo,

deveria ser levantadas e coIocar sinaliza9わ, diz ao ex-vereador Jos台Augusto qしIe

esta de parabchs porque∴aS COntaS do mesmo como intemo teve suas contas

aprovadas peIo Trib脚al de Contas do estado e com certeza nfb ina ser diferente

nesta casaうSObre a subst主tui9釜o dos transportes tem como analisar pra ser jeito

porq調e seria muito皿als proveitoso_ Usou da palavra o vereador PAULO ‾DA

SILVA FILHO diz que sabe da dificuldade que o municipio vem passando, maS

se for concretizado e efetuado o simples a coisa absurda nao existe, Cita臆COmO

exempIo a simples pmtura de quebra moIas na descida da rua do hospital’a

assistencia ao rapaz que teve o Iocal que morava destruido pelo fogo, Parabeniza

o vereador Gladson por mais una prmavera, P鳴sta SuaS COndol台ncias a familia

da senhora Deise que o irmao faleceu no dia de hQje. Usou da palavra o vereador

ADRYAN PEREIRA DA SILVA diz que sobre esse rapaz da casa incendiada 6

圃

sabedor que foi oferecido ao mesmo dois empregos e o mesmo nao aceitou’a

取efeita disse que estava a disposi9ゑo e muita gente o両udou e ele disse que n呑o,

e complicado. Solicitou ao secret証o de obras pra da uma o111ada nos postes com

l含mpadas queimadas na entrada da cidade, O meSmO infomou que esta

ag1暮ardando o material, logo que chegue co上oca互COmOねmb6m a pjsta em frente

ao co16gio Maria Camem que esta dani丘cada’foi infomado que assim que puder

sefa feito 11ma PISta nOVa, Parabeniza a Prefeita pelos prQJetOS apreSentados hQje.

Usou da palaⅥa O Vereador GLADSON GARCIA ARAUJO diz que te重n

pacientes que fazem usos de determinados suplementos alimentares e nあesta

sendo doado,bem como uma especi鱒ca que faz uso de sondas e que e um valor

s王gn正icativo e tambem de gelつagradece a todos que lhes parabenizaram pela data

natalicia. Nada mais havendo a senhor presidente vereador MÅNOEL LIMA

MENDONCA agradece a presenga de todos, diz que 6 un prazer em aprovar

coutas∴e PrQjetos para o bem de toda popula鐸O, em nOme de Deus encefTa a

sess肴o. para constar, O vereador CRISTIANO SANTOS MENDONCA lavrou a

∴一● ‾-
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA DE VEREADORES DE CARMÓPOLIS 

1 

 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2023 

DE 23 DE MARÇO DE 2023. 
 
 

Dispõe sobre a apreciação das Contas Anuais 
da Prefeitura Municipal de Carmópolis, Estado 
de Sergipe, do exercício financeiro de 2020, 
e da outras providências. 

 
 

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Carmópolis, Estado de Sergipe, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Constituição Federal, Constituição 
Estadual e Lei Orgânica do Município, na conformidade dos artigos  36 Inciso V, 
350,351, 352 e seus parágrafos, faz saber que a Câmara APROVOU e a  Mesa 
promulga o seguinte Decreto Legislativo. 
 
Art. 1º - Fica  APROVADA a Prestação das Contas Anuais da Prefeitura Municipal 
de Carmópolis, Estado de Sergipe, Processo TC 003913/2021, juntamente como o 
Parecer Prévio TC 3578 – Pleno, período financeiro de  responsabilidade do 
Prefeito Interino JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS. 
 
 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua aprovação. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Sala das sessões da Câmara de Vereadores de Carmópolis, em 23 de MARÇO de 
2023. 
 

 

 
MANOEL LIMA MENDONÇA 

Presidente da Câmara 
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